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Ofício n° 011/2019                                                                       Ourinhos/SP, 05 de fevereiro de 2019. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 
Assunto: Informações sobre o Pregão Presencial nº 11/2019 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento ao Pregão Presencial nº 11/2019, Processo Licitatório nº 
23/2019, que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONFECÇÃO DE IMPRESSOS, se observou 
alguns questionamentos a qual solicitamos de V. Exa. informações.  

 
Vale ressaltar que, alguns Empresários locais do ramo gráfico (a qual será 

resguardado o seu sigilo), contatou o OSBO informando que habitualmente a Prefeitura Municipal 
realiza muitas compras de impressos de forma direta e, quando licitados tais produtos, 
costumeiramente compram quantidades muito abaixo do consumo estimado nos Editais, o que 
vem desestimulando aos mesmos em participar das licitações de IMPRESSOS.  

 
Segue estudo de algumas licitações abaixo: 

 

MODALIDADE LICITATÓRIA VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
COMPRADO 

DIFERENÇA % 

Pregão Presencial nº 101/2018 R$ 32.877,00 R$ 11.783,19 R$ 21.093,81 -64% 

Pregão Presencial nº 102/2018 R$ 34.155,90 R$ 26.619,92 R$ 7.535,98 -22% 

Pregão Presencial nº 09/2017 R$ 139.837,70 R$ 29.524,35 R$ 110.313,35 -79% 

Pregão Presencial nº 11/2017 R$ 36.762,64 R$ 26.016,69 R$ 10.745,95 -29% 

Pregão Presencial nº 12/2017 R$ 60.999,30 R$ 30.574,13 R$ 30.425,17 -50% 

Pregão Presencial nº 67/2017 R$ 30.962,46 R$ 9.088,70 R$ 21.873,76 -70% 

 
1) Ante o apresentado, qual a justificativa destas licitações de Registro 

de Preços se encontrarem abaixo da quantidade licitada, 
considerando o Princípio Constitucional da Razoabilidade C/C o 
DECRETO Nº 7.892/2013, em seu art. 21 conforme descrito a seguir, 
haja vista que, não houve nenhuma postagem no site da referida 
Prefeitura as devidas Justificativas da compra ter sido menor que a 
licitada: 

 
Art. 21.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
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I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Outro fato importante é que, em alguns itens presentes no Edital de 

licitações anteriores as quantidades estão muito acima, tais como: 
 

TABELA ANEXO 1 

ITEM PRODUTO QUANTIDADE QUANTIDADE 1 PARA CADA HABITANTE 
(115.000) 

05 CARTAZ 15.000 1 CARTAZ PARA CADA  7 HABITANTES 

06 CARTAZ 13.000 1 CARTAZ PARA CADA  8 HABITANTES 

07 CARTAZ 14.030 1 CARTAZ PARA CADA  8 HABITANTES 

08 CARTAZ 13.450 1 CARTAZ PARA CADA  8 HABITANTES 

10 CONVITE 11.100 1 CONVITE PARA CADA  10 HABITANTES 

35 FLYER 24.000 1 FLYER PARA CADA  5 HABITANTES 

36 FOLDER 42.000 1 FLYER PARA CADA  3 HABITANTES 

37 FOLDER 33.000 1 FLYER PARA CADA 4 HABITANTES 

43 IMPRESSOS 51.400 1 IMPRESSO PARA CADA 2,2 HABITANTES 

47 PANFLETO 20.000 1 PANFLETO PARA CADA 5,7 HABITANTES 

48 PASTA CAPA DE 
PROCESSO 

17.100 
 

1 PASTA PARA CADA 6,7 HABITANTES 

57 TALÃO DE MULTA  5.000 X 25 VIAS = 
125.000  

+ E 1 MULTA PARA CADA HABITANTE 

 
 

2) Assim, qual o motivo dos itens descritos na Tabela no ANEXO I 
conterem uma quantidade tão expressiva; 
 

3) Onde e como serão usados e/ou distribuídos os ITENS 05, 06, 07, 08, 
36, 37 e 43 por exemplo; 
 

4) Na descrição fica duvidoso se a quantidade de cada item é de apenas 
uma arte ou imagem (ex: 05, 06, 07 e 08), pois deveriam conter na 
descrição desta informações de forma detalha no Edital, haja vista 
que, se forem diferentes as suas artes, obviamente o custo de 
produção se alterará em muito. No valor final; 

 
5) Os pedidos de compras de cada item serão feitos pela quantidade 

descrita no Edital ou na quantidade que será fracionada em diversos 
pedidos? Esta informação deveria constar no Edital, pois se os 
pedidos forem solicitados de forma fracionada, este alterará em 
muito o custo do impresso, ou seja, se o pedido for solicitado de uma 
única vez, resultará numa maior economia. 
 

6) Muitos itens têm a mesma descrição de tamanho e formato (ex: item 
01 F 1/9) e outros por cm (ex: item 02 21x32cm) , solicitamos usar um 
único padrão de medidas em cm, o que facilitará um melhor 
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compreendimento por parte dos participantes e uma maior clareza no 
entendimento do Edital; 

 
7) A licitação poderia ser divida em lotes por materiais mais complexos 

ou nobres (ex: itens 05, 06, 07 e 08) e simples (ex: item 24), pois as 
gráficas especializadas em impressos mais nobres muitas vezes nem 
produzem os impressos simples. Já gráficas especializadas em 
impressos simples quase sempre não tem equipamentos para 
impressos nobres e de alta qualidade. 

 
 
 
 
 

8) Sabemos que preços de vendas online não são considerados para 
efeitos de orçamento, mas deveriam pelo menos servirem de 
orientadores para verificar se os orçamentos feitos pela Poder Público 
estão próximos aos valores de mercado, por ser rápido e fácil de se 
pesquisar, pois em muitos itens os valores se encontram com sobre 
preço em percentuais cima e 200%, conforme orçamento abaixo: 
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9) Ante o exposto, seria de bom tom a SUSPENÇÃO do referido Edital, 
para retificação das sugestões apresentadas e, caso queira, 
disponibilizamos um especialista neste tipo de licitação para 
colaborar na reformulação do NOVO EDITAL. 

 
Vale ressaltar que a transparência na administração pública, tem como 

núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  
 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

Euríco Aparecido Rodrigues  
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


